
 

 

 
 
 
 
 
 

1-Como funciona o pré-credenciamento?  

 

Os interessados em se tornar consultor e/ou instrutor do SEBRAE Alagoas 

podem se credenciar em até três áreas, das 14 ofertadas, desde que 

sejam aprovados no processo seletivo e comprovem experiência em 

cada uma delas. Esse cadastro terá a validação de 1 ano, após esse 

período deverá ser revalidado. Durante este tempo, a qualquer 

momento poderá ocorrer à convocação para a inscrição do processo 

seletivo realizado por empresa licitada e contratada para tal. 

 

2- Tem algum impedimento?  
 

É vedada a participação de pessoas jurídicas e/ou dos profissionais por ela 

indicados que:  

a) sejam ou possuam algum dirigente, gerente, sócio ou responsável 

técnico que seja diretor ou empregado do SEBRAE ou 

operacionalmente vinculado. 

b) sejam credenciados por outra unidade federativa do Sistema SEBRAE, 

integrando o Cadastro Nacional de Prestadores de Serviços de 

Instrutoria e Consultoria do Sistema. 

c) sejam ou possuam algum dirigente ou sócio que tenham relação de 

cônjuge, companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por 

consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau com empregados 

do Sistema SEBRAE. 

d) pessoas jurídicas ou físicas na qualidade de autor e seu(s) 

advogado(s), que estejam demandando contra o SEBRAE/AL na justiça 

comum ou especial. 

 

3- Qual a diferença entre consultoria e instrutoria?  

 

Os conteúdos, formatos e metodologias das capacitações oferecidas 

aos empresários são desenvolvidas pelo SEBRAE. O profissional que lida 

com instrutoria é o condutor desses cursos, atuando como facilitador de 

aprendizagem de grupos reunidos em sala de aula para receber as 

capacitações. Já o consultor atua prestando orientações ao cliente, 

compreendendo suas necessidades, identificando seus problemas e 

alternativas de soluções, na forma de atendimento individual ou  



 

 

 

 

 

 

 

coletivo, podendo também, atuar desenvolvendo e implementando 

projetos específicos.  

 

4- Posso participar?  

 
Qualquer pessoa jurídica de natureza empresarial, legalmente constituída no 

País, operando nos termos da legislação vigente, sendo que apenas os sócios 

ou empregados indicados por essas empresas poderão prestar os serviços. Os 

profissionais autônomos podem participar, desde que, quando aprovados no 

processo seletivo, constituam-se como pessoa jurídica para fins da 

contratação junto ao SEBRAE Alagoas. 

 


